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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2017.
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado a empresa ALIANÇA TAXI AÉREO LTDA,  com  sede no Aeroporto Marechal Rondon, S/Nº, Box: 02, Hangar da Aliança Taxi Aéreo, na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  02.012.015/0001-03,  representada  por  seu  Sócio/Diretor Romildo Rosa do Nascimento,  residente  e  domiciliado  na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº3.061, Apto 1301, Edifício Maison Royale, Bairro Jardim Eldorado,  na  cidade  de Cuiabá,  Estado  de Mato Grosso,  portador  da  Cédula  de  Identidade  -RG  n.º 0376263-7 SJ/MT, ajustam e acordam entre si o presente 1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 008/2017, nas seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O valor total do presente contrato é de R$ 413.219,26 (Quatrocentos e treze mil, duzentos e dezenove reais e vinte e seis centavos) sendo a quantia de R$ 255.961,01 (Duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos e sessenta e um reais e um centos) destinada ao ano de 2018.
1.2. O Contrato nº 021/2017 tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO (KM HORA/VOO) EM AVIÃO BIMOTOR COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 4 (QUATRO) PASSAGEIROS MAIS O PILOTO descritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 003/2016 para atender as necessidades da AMM, conforme o PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2017 SRP 003/2016.
1.3  As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO		01		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS
UNIDADE	01.01		GAB. DA COORD DA PRESIDENCIA
ATIVIDADE	2001	               MANUTENÇÃO DAS ATIV. FINS DA PRESIDENCIA
ELEMENTO	3.3.90.33                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 026/2015, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 1º Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
[bookmark: _GoBack]Cuiabá, 03 de Janeiro de 2018.

CONTRATANTE:   		   ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                               		 NEURILAN FRAGA



CONTRATADA:                                  ALIANÇA TAXI AÉREO LTDA
			                        ROMILDO ROSA DO NASCIMENTO


TESTEMUNHAS: 

1.                                                                              2.
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